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D E C R E T O N . 50.416, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1968 
Declara de utilidade pública a Igreja Evangélica Lutherana de São Paulo, com sede 

nesta Capital 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 2.°, 
da le i n 3.198, de 25 de outubro de 1955, 

Decre ta : 
Ar t igo 1.° — E ' declarada de ut i l idade pública a Igreja Evangélica L u -

therana de São Paulo, com sede nesta C a p i t a l . 
Ar t igo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, j 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de setembro de 1966. LJi 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça, 

PuDiicado n a Casa C i v i l , aos 25 de setembro de 1968. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N. 50.417, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre a desapropriação de terrenos situados no município e comarca de 
Campinas, necessários às obras de retificação do ramal Campinas-Itú da Estrada de 
Ferro Sorocabana, para ligação ferroviária Rio Grande do Sul Brasília no Tronco 

Sul (T. S.) 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 35, 
Inciso X X I I I , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.° e 6.° do 
Decre to-Le i Federa l n 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — P i c a m declaradas de ut i l idade pública, a f im de serem 
desapropriadas pe la Fazenda do Estado de São Paulo, por v i a amigável ou jud ic ia l , 
as áreas de terreno que compõem u m a fa ixa de te r ra com 206.500,00 m2 . (duzen
tos e seis m i l e quinhentos metros quadrados), situadas no município e comarca de 
Camp inas e destinadas às obras de retificação do r a m a l Campinas-Itú da Es t rada 
de Fe r ro Sorocabana p a r a ligação férrea R i o G r a n d e do Sul-Brasília no tronco S u l 
( T . S . ) , áreas essas configuradas n a p lanta geral C H N . D n . 1.045 que com este 
ba i xa devidamente rubr i cada pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado dos 
Negócios dos Transportes . 

Ar t igo 2 . 0 — A s áreas de terreno de que t r a t a o art igo anter ior serão 
oportunamente indiv idual izadas em plantas detalhadas e são partes o u lotes de 
t e r ra que constam pertencer aos seguintes proprietários ou loteamentos: As i lo dos 
Ve lh inhos ou Inválidos; Esporte C lub de M a l h a s Paredon ; A l f redo B i a z on ; V i l a 
Proost de Souza; Targ ino Nogue ira de Souza ; M a r i a do C a r m o V i t o r ino ; M a r c e 
l i no P i res : M a r i a A u r o r a Bento Fe r r e i ra ; José M a r i a M i r a n d a ( J a r d i m M i r a n d a ) ; ; 

Companh i a I N D A C O ; Loteamentos J a r d i m Campos Elíseos; J a r d i m Anch i e t a ; J a r 
d i m Anch i e t a ; J a r d i m Novo Campos Elíseos e V i l a R i c a ; Sebastião L i m a S o b r i 
n h o ; C a r m o D ias ; R i ca rdo Gr i co l on ; Américo da Conceição Santos; e muitos o u 
tros dos citados loteamentos. 

Ar t igo 3.o — As desapropriações de que t r a t a o art igo l . o são dec la 
radas de natureza urgente urgente para os efeitos do art igo 15 do Decre to-Le i n . 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pe la L e i n , 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 4 .0 — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta da verba própria da Es t rada de Fer ro Sorocabana, consignada no 
orçamento vigente. 

Ar t i go 5 .0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Franc isco da Silva Carvalho — Secretário da Justiça 
Firmino R o c h a de Fre i tas — Secretário dos Transportes 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de setembro de 1968. 
Maria Ange l i ca Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 50.418, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1968 

Autoriza, em caráter excepcional, na Secretaria da Agricultura, o credenciamento 
de pessoal necessário à C A . T . I . e dá outras providências. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E " G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Considerando que, em virtude dos encargos da Coordenadoria de A s 
sistência Técnica Integral , da Secretar ia da Agr i cu l tura , o Setor de Produção de 
Sementes e Mudas Melhoradas, nesta fase do ano, deve se apare lhar para o re
cebimento, preparo e distribuição do produto à lavoura ; 

Considerando que o referido órgão, em fase de re forma, no rma lmen 
te admi t i a pessoal transitório pa ra a execução dos seus programas de trabalho, 
quando vinculados ao ext into Departamento da Produção Vegetal, e 

Considerando, a f ina l , ser imperioso o desenvolvimento dos trabalhos 
em apreço, que representam u m fator básico pa ra a economia agrícola do Estado, 

Decre ta : 
Ar t i go l.o — F i c a autorizada, em caráter excepcional, n a Secretar ia da 

Agr i cu l tura , o credenciamento de pessoal necessário às atividades de recebimento, 
preparo, benef iciamento e distribuição de sementes e mudas, bem como das refe
rentes aos trabalhos de erradicação do cancro cítrico, observado o disposto no D e 
creto n . 49.532, de 26 de ab r i l de 1968. 

Art igo 2.o — A s despesas decorrentes desse credenciamento correrão à 
conta da verba n . 116-A/312 — Serviços Especiais Diversos, do orçamento vigente, 
da Coordenadoria de Assistência Técnica In tegra l . 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21 de ju lho de 1968. 

Ar t igo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U « O D R E ' 
Onadyr Marcondes, Secretário de Economia e P lanejamento, 

respondendo pelo expediente da Secretar ia da. Fazenda . 
Herbert Victor Levy, .Secretário da A g r i c u l t u r a . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de setembro de 1968. 
Maria Angélica Galiazzi, responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 50.419, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1968 

Prorroga o prazo de isenção do I C M nas exportações de chá preto para o exterior 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 
Considerando que perduram as razões determinantes da concessão de 

isenção do I C M relat ivamente às exportações de chá preto nac ional para o exterior, 
constantes dos «consideranda» que precedem o Decreto n . 48.329, de 3 de agosto 
de 1967, 

Decreta: 
Art igo l.o — F i c a prorrogado, até 31 de dezembro de 1968, o prazo p r e 

visto no art igo 1,0 do Decreto n 48.329, de 3 de agosto de 1967, alterado pelo art igo 
lx> do Decreto n . 49.548, de 2 de maio de 1968. 

Ar t igo 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Onadyr Marcondes — Secretário de Economia e Planejamento, 
respondendo pelo expediente da Secretar ia da Fazenda 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de setembro de 1968. 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N . 50.420, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1968 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento vigente. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Art igo l.o — F i c a suplementada n a impotrância de N C r $ 8.000,00 (oito 

m i l cruzeiros novos) a dotação do orçamento vigente, abaixo d iscr iminada, e atribuí
da ao Governo do Estado : 

6 — SERVIÇO D E I M P R E N S A D O G O V E R N O 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O 

8.0.0.0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
8.1.0.0 Despesas de Custeio ' 
3.1.2.0 — 05 M a t e r i a l de Consumo 

211 — M a t e r i a l elétrico e de iluminação; mater ia l de 
fotografia, f i lmagem, radiograf ia, t e lecomuni-
cação.radiofonia, gravação e s imi lares . . 

N C r $ 

8.000,00 

Ar t i go 2.0 — P a r a atender a suplementação de que t r a t a o artigo ante* 
r ior . f ica reduzida no mesmo orçamento a seguinte dotação: 

NCr$ 
6 — SERVIÇO D E I M P R E N S A D O G O V E R N O 

D O E S T A D O D E S A O P A U L O 

3.0 .0 .0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 

cação. 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 

05 M a t e r i a l de Consumo 
242 — M a t e r i a l de distribuição remunerada ou g r a 

tu i t a 8.000,00 

Ar t i go 3.0 — Este decreto entrará ém vigor n a data de sua publ i -

A r t i go 4,o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 25 de setembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Onadyr Marcondes — Secretário de Economia e Planejamento, 
respondendo pelo expediente da Secretar ia da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de setembro de 1968. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i — Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 50.421, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1968 

A l t e ra as tabelas expl icat ivas do orçamento vigente 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a m suplementadas n a importância de N C r $ 77.224,00 

(setenta e sete m i l , duzentos e v inte e quatro cruzeiros novos), as dotações do or
çamento vigente, abaixo d iscr iminadas e atribuídas à Secre tar ia de Estado dos Ne
gócios da Justiça: 

NCr$ 
38 — S E C R E T A R I A D E E S T A D O — S E D E 

3.0.0.0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0-02 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (F ixo) 

110 — Ad i c i ona l por tempo de serviço, quartas ou sex-
tas-partes 2.000,00 

3.1.4.0-02 Encargos Diversos 
401 — T a x a s sobre serviços públicos em geral, prêmios 

de seguros 482,00 
40 — P R O C U R A D O R I A G E R A L D O E S T A D O 

3.0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3.1.4.0-09 Encargos Diversos 

416 — Sentenças e Despesas Jud i c i a i s 15.4000,00 
41 — D E P A R T A M E N T O D O S I N S T I T U T O S P E N A I S 

D O E S T A D O 
3.0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0-28 Pessoal 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (Fixo) 

135 — Substituições 60.000,00 
4 .0 .0 .0 D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4 .1 .0 .0 Invest imentos 
4.1.2.0-28 Equipamentos e Instalações 
4.1.2 .7 716 — Diversos Equipamentos e Instalações 6.000,00 

51 — I N S T I T U T O L A T I N O - A M E R I C A N O D E C R I 
M I N O L O G I A 

3 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0-09 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Provisório) 

115 — Regimes especiais de t raba lho 3.342,00 

To t a l das suplementações 77.224,00 

Ar t i go 2.° — P a r a atender às suplementações de que t ra ta o artigo 
anter ior , f i cam reduzidas no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

38 — S E C R E T A R I A D E E S T A D O — S E D E 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custe io 
Pessoal 
Pessoal C i v i l (Fixo) 

3.0.0.0 
3 .1 .0 .0 
3.1.1.0-02 
3.1 .1 .1 

3 .1 .4 .0 02 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 

4 .0 .0 .0 
4 .1 .0 .0 
4 .1 .2 .0 
4 .1 .2 .1 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3.1.1.1 

— 09 

— 28 

— 28 

— 09 

100 — Subsídios, vencimentos o u salários . . . 
Encargos Diversos 

400 — Aluguéis 
40 — P R O C U R A D O R I A G E R A L D O E S T A D O 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
Encargos Diversos 

400 — Aluguéis 
413 — Encargos da Previdência Soc i a l . . . , 
421 — Despesas Miúdas e de P ron to Pagamento 
41 — D E P A R T A M E N T O DOS I N S T I T U T O S P E 

NAIS D O E S T A D O 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal C i v i l (Fixo) 

145 — Gratificações; representações; licença-prêmio 
pecúnia e jub i l eu func iona l 
D E S P E S A S D E C A P I T A L 
Investimentos 
Equipamentos e Instalações 

710 — Máquinas, Motores e Apa ie lhos 
51 — I N S T I T U T O L A T I N O - A M E R I C A N O D E C R I 

M I N O L O G I A 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal C i v i l (Provisório) 

110 — A d i c i o n a l por tempo de serviço, quartas ou 
sextas partes 

NCr$ 
2. Off" .00 

482,00 

400,00 
9.000,00 
6.000,00 

50.00MM 

6.000,09 

3.342,00 

Total das reduções 77.224,00 

to -

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 25 de setembro de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Onadyr Marcondes — Secretário de Economia 

Respondendo pelo expediente da Secre tar ia da Fazenda 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de setembro de 1968 

Maria Angelica Gajiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

e P lane jamen-

D E C R E T O N.« 50.422, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1JÜ68 

Altera as Tabelas Exp l i ca t i vas do orçamento vigente. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S -

T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
D e c r e t a : 
Art igo 1.« — F i c a m suplementadas n a Importância de N C r $ 

1.067.405,00 (um milhão, sessenta e sete m i l , quatrocentos e c inco cruzeiros no
vos), as dotações do orçmaento vigente, abaixo d iscr iminadas e atribuídas à Se
cre ta r ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a : 

116 — A — C O O R D E N A D O R I A D E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA I N T E G R A L 

N C r $ 
8 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 Despeass de Custeio 
8.1 .1 .0 — 32 Pessoal 
3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l (Provisório) 

105 — Diferenças de vencimentos e vantagens func io 
n a i s integradas 140.000,00 


